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ESTADO DO CEARÁ 

MENSAGEM N° 6.552 /2002 

Senhor Presidente, 

INCLUA-SE NO EXPEDIENTE 
EM 23 / r / ^ Q O C > 

PRESIDEíviTE 

Apraz-me submeter a exame e deliberação dessa Augusta Assembléia 

Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, o anexo Projeto de Lei que autoriza a 

abertura de crédito especial no montante de R$ 2.540.000,00 (DOIS MILHÕES, 

QUINHENTOS E QUARENTA MIL REAIS). 

Referido crédito, detalhado em anexo ao Projeto, destina-se a atender 

dispositivo de que trata o Decreto n 0 23.528, de 07 de Março de 2002, que qualifica 

como Organização Social o Instituto Agropolos do Ceará. 

Convicto de que essa Augusta Casa Legislativa emprestará imprescindível apoio 

á propositura, valho-me do ensejo para reiterar a Vossa Excelência e a seus 

eminentes pares, protestos de elevada estima e distinta consideração. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 16 de 

maio de 2002. 

Benedit&Clayton Veras Alcântara 

GOVERNADOR DO ESTADO 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado José Wellington Landim 

DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ 

NESTA 



ESTADO DO CEARA 

PROJETO DE LEI 
xr%& 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. I o - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, 

adicional ao vigente orçamento do Estado, crédito especial até o montante de 

R$ 2.540.000,00 (DOIS MILHÕES, QUINHENTOS E QUARENTA MIL REAIS), na 

forma dos anexos I e II da presente Lei. 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas previstas nesta Lei, 

conforme Decreto N 0 23.528, de 07 de Março de 2002, que qualifica como 

Organização Social o Instituto Agropolos do Ceará, decorrem: 

• Da anulação de dotações orçamentárias da Secretaria da Agricultura 

Irrigada - SEAGRI R$ 2.540.000;00 

Art. 3o - A classificação orçamentária de que trata o crédito proposto 

nesta Lei fica incorporada a Revisão do Plano Plurianual 2001 - 2003 (Lei N 0 

13.171, de 20/12/2001). 

Art. 4 o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,, aos 

s / • 
de de 2002. 



SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ - SEPLAN 
Sistema Integrado de Orçamento e Finanças - SIOF 
ANEXO I À MENSAGEM N0 6.552 
SOLICITAÇÃO N° 60 - CRÉDITO ESPECIAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Secretaria: 07000000 SECRETARIA OA AGRICULTURA IRRIGADA 

Unid. Orçamentária: 07100001 SECRETARIA DA AGRICULTURA IRRIGADA 

Região Grupo de Despesa 

20.573.303 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DOS AGROPÓLOS 

60407 CONTRATO DE GESTÃO COM O INSTITUTO AGROPÓLOS DO CEARÁ 

22 ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
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Total da Unidade Orçamentária: 

Total da Secretaria: 

Valor 

419.543,23 

2.120.456,77 

2.540.000,00 

2.540.000,00 

Total da Solicitação: 2.540.000,00 
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SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ - SEPLAN 
Sistema'Integrado de Orçamento e Finanças - SIOF 
ANEXO II ÀMENSAGEM N0 6.552 
SOLICITAÇÃO N* 61 - ANULAÇÃO DE CRÉDITO ORDINÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DIR 

SECRETARIA DA AGRICULTURA IRRIGADA 

SECRETARIA DA AGRICULTURA IRRIGADA 

.L ..• 

Fonte Tipo Valor 

Secretaria: 07000000 

Unld. Orçamentária: 07100001 

Região Grupo de Oespesa 

20.601.303 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DOS AGROPÓLOS 

73080 APOIO A IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS AGROINDUSTRIAIS 

02 LITORAL OESTE INVESTIMENTOS 

INVESTIMENTOS 

07 LITORAL LESTE / JAGUARIBE INVESTIMENTOS 

22 ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 

INVESTIMENTOS 

20.607.303 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DOS AGROPÓLOS 

79140 REESTRUTURAÇÃO E EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA PARA IRRIGAÇÃO - AGROPOLOS 

00 

01 

01 

00 

01 

22 ESTADO DO CEARA INVESTIMENTOS 

INVESTIMENTOS 

20.607.303 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DOS AGROPÓLOS 

79141 CRIAÇÃO DE BANCO DE DADOS DE ÁREAS IRRIGADAS E IRRIGÁVEIS NOS AGROPOLOS 

22 ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 

INVESTIMENTOS 

00 

01 

00 

01 

125.056,27 

124.943,73 

48.429,16 

13.895,14 

62.142,20 

27.790,28 

72.209,72 

52.801,54 

71.198,46 

20.607.304 PROGRAMA CAMINHOS DE ISRAEL 

73052 INFRA-ESTRUTURA DE IRRIGAÇÃO PARA APOIO AO PROGRAMA DE CONVIVÊNCIA COM A SECA NO SEMI-ÁRIDO 

22 ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 00 0 200.000,00 

20.607.304 PROGRAMA CAMINHOS DE ISRAEL 

79154 REESTRUTURAÇÃO E EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA PARA IRRIGAÇÃO • CAMINHOS DE ISRAEL 

03 SOBRAL / IBIAPABA INVESTIMENTOS 01 0 752.739,64 

07 LITORAL LESTE/JAGUARIBE INVESTIMENTOS 01 0 548.793,86 

22 ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 01 0 440.000,00 

Total da Unidada Orçamentária: 2.540.000,00 

Total da Secretaria: 2.540.000,00 

Total da Solicitação: 5 .540^0,00 

^ 
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Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em ̂  (/ fifí 



PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO PO CEARA 

Mensagem n 0 6.552 
Matéria : Autoriza a abertura de crédito especial e dá outras 
providências (R$2.540.000,00). 

PARECER N 0 LOO70/2002 

O Excelentíssimo Sr. Governador do Estado submete, através da 

Mensagem n0 6.552, projeto de lei objetivando a abertura de crédito 

orçamentário especial, a autorizar o Poder Executivo a realizar despesas 

especiais até o montante de R$2.540.000,00, destinadas a "atender dispositivo 

de que trata o Decreto n0 23.528, de 07 de Março de 2002, que qualifica como 

Organização Social o Instituto Agropolos do Ceará". 

I I 

4. Inicialmente, evidenciamos que o art. 167, V, da Carta Federal, 

e o art. 205, IV, da Constituição Estadual, prescrevem que a abertura de crédito 

especial - ou seja, em relação ao qual não havia previsão orçamentária -

depende de autorização legislativa, que é o requisito que busca o Poder 

Executivo atender mediante o projeto de lei em análise. 

5. Demais, os dispositivos constitucionais antes referidos 

determinam que a autorização de crédito especial fica condicionada à indicação 

dos recursos correspondentes. 

6. E, por sua vez, em atendimento à imposição constitucional 

destacada, o projeto de lei em estudo prevê a fonte de recursos 



PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

Mensagem n0 6.552 
Matéria : Autoriza a abertura de crédito especial e dá outras 
providências (R$2.540.000,00). 

correspondentes. No art. 2 o da proposição, consta que as receitas terão por 

origem a anulação de dotações orçamentárias da Secretaria da Agricultura 

Irrigada - SEAGRI. 

7. Em outra vertente, compete-nos ressaltar que não visualizamos 

qualquer ofensa da proposição à Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício financeiro de 2002 e com o Plano Plurianual, desde que, em relação a 

este último, o art. 3 o do projeto incorpora ao mesmo as classificações 

orçamentárias de que trata o crédito proposto, respeitando, assim e inclusive, o 

§ I o do art. 167 da Carta Federal e o § 5o do art. 5o da Lei Complementar 

federal n 0 101/2000, segundo os quais "nenhum investimento cuja execução 

ultrapasse um exercicio financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no 

plano plurianual, ou sem gue lei autorize a indusão, sob pena de crime de 

responsabilidade''(CF, § I o , art. 167). 

8. Ainda em relação à Lei de Responsabilidade Fiscal, verificamos 

ainda o atendimento ao disposto no § 4o do seu citado art. 5o, na forma do 

qual né vedado consignar na iei orçamentária crédito com finalidade imprecisa 

ou com dotação ilimitada" 

9. Ainda urge destacar que a mesma Lei Complementar n 0 

101/2000, determina, em seu art. 15, que serão consideradas não autorizadas, 

irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção 

de obrigação que não atendam o disposto nos art. 16 e 17 da mesma lei. 

10. Por sua vez, o referido art. 16 da LC/101, em seu inciso I e § 

2°, exige que a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

oue acarrete aumento da despesa será acompanhado da estimativa do 

V 



PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DQ ESTADO DO CEARA 

Mensagem n0.6.5523; 
Maténa :^AutoriâVabertura r^ dá,outras 
pr̂ idên=6ás (̂ 2:54Ó.d0Ò;ÒÓ):. ' " ^ ' * O J -

impacto orçamentário-financeiro no eiercício em que deva entrar em vigor e nos, 

dois subsequentes, devendo essa,estimativa ser apresentada com as premissas e 
' - - - 7 " - ' 

metodologia de cálculo utilizadas. 

'*'••.-: . ! u . i 3 ^ ? . m iíA AíI-SL^.-jL.cQ/. r- * 

- r 11., Todavia/ proposição em , análise não gera aumento de 
. ^ • - Í , • . • _ í - „ j O I Í J A . - . ,^ T-L; i:-i_.^^ií.. * 

despesas para o Estado, desde que as dotações que dispõe serão custeadas, 

^ mediante anulação, por créditos já'autorizados no orçamento anual. 
Q) J-;fí-<> 

fi-'/ "f?-.:f-sr'U\'s}''\\. í.o u. CC . 

12. Quanto a prescrição.do inciso II do mesmo art. 16 da LC 

101/2000, estendemo-la exigível somente quando da fase de execução da 

despesa pela autoridade competente, e não na fase legislativa, pois o preceito 

refere-se a uma obrigação do ordenador da despesa. 

13. Finalmente, no que atine ao comando do art. 17 da LC 

101/2000, ressaltamos a impossibilidade desta Procuradoria verificar a 

necessidade de seu atendimento, pois, no atual estágio do processo legislativo, 

não há dados que informem se o projeto em estudo prevê despesas de 

( 4 , execução por período superior a dois exercícios. Em originando o crédito 

adicional solicitado despesas continuadas, ou seja, de execução por período 

superior a dois exercícios financeiros, o proponente deve apresentar as 

comprovações previstas no art. 17 da LC 101/2000. 

I I I 

14, Em face do exposto, posicionamo-nos pela 

admissibilidade da proposição, fazendo referência, porém, às ponderações 

acerca da Lei de Responsabilidade Fiscal. 



PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

Mensagem n0 6.552 
Matéria : Autoriza a abertura de crédito especial e dá outras 
providências (R$2.540.000,00). 

" ^ % 
% 

" ' ^ ^ 

15. É o nosso parecer, submetido à consideração da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ, em data de 03 de junho de 2002. 

ol 
Fernanda Antonio Costa de Oiiveira 

Procurador 
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Fortaleza, 13 de março de 2002 
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SERIE 2 ANO V N" 048 Caderno Único 1/4/ 

DECRETO N16.528. dc 07 de março de 2002 
QUALIFICA COMO ORGANI
ZAÇÃO SOCIAL O INSTITUTO 
AGROPOLOS DO CEARÁ. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uio das atriboiçOes 
previítai no art.88, inciioi IV e VI da Comiituiçfio Eitadual, e 
CONSIDERANDO o dif posto ao i r t l " e o aieodimento dos requiiitoi 
estendus pievtitos nos artigos 2" a 6", lodos da Ld Eitadual nM 2.781, 
de 30 de defembro de 1997, DECRETA: 

Art.l* • Fica qualificado como OrganizaçAo Social o Instituto 
Agropolos do Ceará, sociedade d vil, tem fins lucrativos, com Estatuto 
registrado no Cartório Pergcntino Maia - 1* Registro de Títulos e 
Documentos t dc Pessoas Jurídicas, sob o n*l30.236, em 14 dc janeiro 
de 2002. com sede em Fortaleza - Ce. inscrito no CNPJ sob o 
0*04.867.567/0001-10. 

Art.2* • A sodedadc civil qualificada como Organi ração Social, 
nos termos do art. I a deste Decreto, tem como objetivos: promover o 
desenvolvimeato local, através da realização de atividades de prospecção, 
adaptação, desenvolvimento e difusão de tecnologias, visando atender a 
sociedade cm Areas estratégicas e contribuir com o crescimento sócio-
económico dò Eitado do Cear*. 

Art.3* - Este Decreto entra cm vigor na dala de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 07 de março dc de 2002. 

Tfesso Ribeiro Jereissati 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Soraia Thomaz Dias Victor 
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Carlos Matos Lima 
SECRETÁRIO DA AGRICULTURA IRRIGADA 

* * * * * * * * * 

DECRETO N"26jJ0, de 12 de março de 2002. 
CONCEDE A "MEDALHA JUS
TINIANO DE SERPA", AOS 
EDUCADORES QUE INDICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o ait 88. Indsos H, IV,VI e XIV, da Constituição Estadual 
e na forma do disposto na Lei n*9.6l9 de 18 de setembro de 1972, na 
Lei n"10.860, de 12 de dezembro de 1983, bem como no art.2" do 
Regulamento da "MEDALHA JUSTINIANO DE SERPA", aprovado 
pelo Decreto n'16.450. de 06 de abril de 1984; DECRETA: 

Artl" • É concedida a "MEDALHA JUSTINIANO DE SERPA" 
aos Educadores abaixo reladonados: 

• Professor EDGAR LINHARES LIMA 
• Piofessor GERARDO JOSÉ CAMPOS. 
Art.2* - Este Decreto entrará em vigor na dala de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 
de março de 2002. 

Tbsso Ribeiro Jcreiuaii 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Antenor Manoel Naspolini 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÁO BÁSICA 

* $ * * * * * * * 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE AUTORIZAR CARLOS MATOS LIMA, Secretário, 
a viajar a Limoeiro do Noite, no dia 16/02/2002, a fim participar de 
reunião com o Conselho de Desenvolvimento dos Agropolos, 
Consultoica da Univeraldade de Israel e Secretários da SDR e SEPLAN, 
concedendo-lbe 1/2 diária, no valor unitário de R$90,00 (noventa reais), 
no valor total de R$45,00 (quarenta e cinco reais), de acordo com o 

artigo 1*; alínea a do {1* do art.3*; art. 15; classe I do anexo L do Decreto 
0*26.478, de 21 de dezembro de 2001, devendo a despesa correr à conta 
da dotação orçamentária da Secretaria da Agricultura Irrigada. PALÁCIO 
DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de fevereiro 
de 2002. 

Tfesso Ribeiro Jereissati 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ / , 

* * * * * * * + * 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suásáribuiçOes 
legais, RESOLVE AUTORIZAR CARLOS MATOS LIMA. Secretário, 
a vlqjar a São Benedito, no periodo de 19 a 20/02/2002, a fim partidpar 
de reunião com o Conselho de Desenvolvimento dos Agropolos, 
Consultores da Uaivenidedc de Israel e Secretária da SDR e SEPLAN, 
concedendo-lhe 01 diária e meia. no valor unitário de R$90,00 (noventa 
reais), no valor total de R$135,00 (cento e trinta e cinco reais), de 
acordo com o artigo 1"; alínea b do #1" do art.3"; art.l5; classe I do 
anexo I , do Decreto n*26.478, de 21 de dezembro de 2001, devendo a 
despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da 
Agricultura Irrigada. PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 18 de fevereiro de 2002. 

Tasso Ribeiro Jereissati 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

* * * * * * * * * 

GO 

GABINETE DO GOVERNADOR 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS f f W M 
AVISO DE ADIAMENTO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO GABINETE DO 
GOVERNADOR comunica aos interessados que a abertnra da Ibmada 
de Preços •"02/02 destinada a confecçOes de impressos especiais, 
marcada para o dia 22 de março de 2002, fts 10:00 horas, foi adiada para 
o dia 28 de março de 2002, ás 10:00hs. O Edital encontra-se A disposição 
dos interessados até 24hs (vinte e quatro horas) antea da abertura da 
presente Licitação, nesta Cidade, no GABINETE DO GOVERNADOR, 
Palácio do Governo, T andar. Centro Administrativo Governador Vugflio 
Távora, bairro Cambeba, nos dias úteis, das 08:00 ft* 18:00 horas, 
mediante a comprovação do recolhimento da importância de R$5,00 
(dnco reais) junto ao Banco do Estado do Ccari S/A, através de DAE • 
Código 7269 -Taxa de Edital TP n*02/02 GABGOV. Fortaleza, aos 13 
de março de 2002. 

* • * * * * * * * 

EXTRATO DE CONTRATO 
N* DO DOCUMENTO 002/2002.VICEGOV 

CONTRATANTE: O Estado do Ceará através do Gabinete do Vice-
Govemador CONTRATADA: PETROBRÃS DISTRIBUIDORA S/A. 
OBJETO: Fornecimento de combustível para os veículos do Gabi
nete do Vice-Goveraador. MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Carta 
Convite n"15.2001.5.0013-A. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
n'8.666/93 c suas posteriores alteraçOes FORO: Fortaleza - Ceará. 
VIGÊNCIA: de 08/01/2002 a 07/06/2002, ou até ter consumida a sua 
quantidade total. VALOR GLOBAL: R$50.000,00 (cinquenta mil re
ais), pagos em conformidade com as quantidade solicitadas pela VICEGOV. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Contra
to correrão a conta de Dotação Orçamenta ria do gabinete do Vice-
Governador - 349030 (compra de material de consumo). DATA DA 
ASSINATURA: 08 de janeiro de 2002 SIGNATÁRIOS: Zcnóbio Men
donça Guedes Alcoforado - Contratante e Mário Luiz Cosenza, Carlos 
Eduardo Duff da Motta Pereira - Contratada 

Zenóbio Mendonça Guedes Alcoforado • Tfcn Ccl QOPM 
RESPONDENDO PELA COORDENADORIA DO GABINETE 

* * * * * * * * * 

& 
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINAN 

MATÉRIA: M f c o ^ & f c N A O'- £ S 5 Z 

RELATOR: : IftíP. ^TMI/I/^ )U ĉ#0 

PARECER: fWUÍ^ 

Fortaleza, 0 6 de ^ o H o 2002 

U 

RELATOR 

POSIÇÃO DA COMISSÃO : (\p(!Vl>AlW> UA/WiMCbnOP. 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: /W- Ui&L*nÚO 

Fortaleza, I ^ de > 2002 

Y \ _ 

MAURO FILHO 
Presidente 

COMISSÃO OE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

V 



DIÁRIO OFICIAL DO ECTADO SÉRIE 2 ANOV PTOTO FORTALEZA, 17 DE A L DE 2002 

«floadcDdbrte 02 d&W * nda, oe vtlor Kkário de R$44^n (qm-
itnU * qutra rtaii), teUlbindo R$110,00 (cento e da RthX de 
•oonb com o «tifo 1% atinei b do | l " d» « t r ; art IS, dam U) do 
aaeis I do Decmo 0*26.478, de 21 de dnantto de 2001, devendo a 
dnpeta cooer É coita da dotaçlo oivamcoUria dnta Secntaria. SE
CRETARIA DA AGRICULTURA IRRIGADA, cn Fortaleza. 08 de 
d n l de 2002. 

Cartot MxÉo* Lima 
SECRETARIO DA AOUCULTURA IRRIGADA 

Regbtre-ae • pádiqwMa. 

PORTARU t n w m - O SBOIETÁR» DA SECRETARIA DE AÍBU-

CULTURA IRRIGADA, m n» A mmt alducBa ksm. RESOLVE AUID-
RIZAR o KcvUor RAIMUNDO JOSÍ COUTO DOS REIS FILHO, 
MtHMlB do tMfft át A M M > Ttoico^ nAkah i f lltóíí^l-J, i k n 9e-
a i t n , i rt^ax è à W e de Satai nt» pafnb «fe IMM • UW/XDB t fla 
de vUtw B pHiifateta MUUUU DO ftiftto Itadni litcuuia CD SI^ I I I , 
f*""*"** con o agricob coBtnbdo pdo grupo do pratatare, 
coDcadadMbe QC á à m c móa, DD wbr «itArio da RS440) (quttnHa c 
« d t n mh), tntibundo RSI lOjOO (ceoto c da mbX de aoanb coa o 
titifp I " ; tltan b do f l " do « t f ; «LIS, dnae D do n a o I do Dcacto 
rfTMTg, ik 21 de ifcmiiio de 2001, dcwah i de*am eanv i cat i & 
do^b a^omlám Seactam. SBOtELUtlA DA AGRICULTURA 
IRRIGADA, OD Fatdcza, 08 de M «fc 2002. 

Cirin Mtfoi Umi 
SECRETARIO DA AGRICULTURA IRRIGADA 

Refriitra m c pub&pMC 

PORTARIA tri«S/2M2 - O SECRETARIO DA AGRICULTURA 
IRRIGADA, oo uso de u n MribtdçAa kgmb, RESOLVE AUTORIZAR 
o tervidar JOSÉ RUBENS AGUIAR, oagant do argo de Ani «ente 
Técnico, rankali ^126631-1-0, dcsa SecRttria, a vtijar ft ddade de 
Redfr, no periodo de 1004 a IMMODOZ, a fim de pntkjpv do Semi-
oário IntcnucMoal de Descowwiiiwuio da FkmcaiUira do Hw deste; 
apietetoai paltsba "A Eapcriêncla do Ceará na Prodnçlo « 
{^""fblhrf?** de Fkees"; Reduar Pitxpec^fto Tcowtágici aos Cul
tivas de flores tropicais • coBtKtii Importadora de Dores tropieah, 
coocedeado-OK 03 diárias e meta, DO valor «diário de RS93,00 (oo-
venta « cmco reais) •crcacldoi da 50%, oo valor Mal de RS 166^3 
(cento c scaseote c sris nà> c vinta a cfoco cuilaMia), mais 01 ^udt de 
custo DO valor lotai de R$67,50 (Kaeflta e sete reais e ceo-
tavos)̂  e panafem atea, para o tndio PortakzafRecifWommloa, oo 
valor de RS629,6I (seiaseotos e vbn* e oove reais e sesseota e om 
ccstaws), puGucudo m Uai de RS 1.195,86 (btnn mil, ceoto c DO-
vuiia c cisco leais @ ortesta # K B ecDlavosX dc acordo coo o ntifo l*i 
•UM* b | r , » r do mijo J l artií", r , 15 e sen | | " : dasse IV do aono 
I , cooMnado com o dupotio no DI do Decreto 0*26.478, de 21 
de dezembro de 2001, devendo a defesa contr à conta da dotaçlo 
orçamentária desta Secretaria. SECRETARIA DA AGRICULTURA 
IRRIGADA, cm Fortalea, 05 de afaril de 2002. 

Cario: Mtfoa Uma 
SECRETARIO DA AGRICULTURA IRRIGADA 

Rcgntn-fe e pddkpMe. 

PORTARIA N M M n t t l - O SECREARIO DA AGRICULTURA 
DUUGADA, oo uso <k u « «ribdçte kgrá, RESOLVE AUTORIZAR 
o Krvidy CAETANO SOARES Dã OUVURA, ocupm* do ctfgo & 
Auiilbr Técnico, mttrkuh n'!26235-1-0, dou Scoetm, a viajar 4 
ódadc de Feriu Brita oo periodo de OVO* a I2XM/2002 a fim de b w 
Importa de fesim da SEAGRI, conrcdmdo-lhe 03 diária: e meia, 
oo valor unitário de RSJTjOO (ttttta e tete rcaá), W 1 ""*** RJ 129^0 
(cento e viole e nove reata e ctnquesta centavo:), de acordo com o 
artigo I * ; altoea b do (1* do ari.3"; artlS, clasK IV do aneao I do 
Decreto n"26.478, de 21 de dezembro de 2001, devendo a despesa 
uMiv à cooo da iffrttflít orçamentána desia Suiilina. SECRETARIA 
DE AGRICULTURA IRRIGADA, cm Fortateu, OS de abril de 2002. 

Carlos Matos Uma 
SECRETARIO DA AGRICULTURA IRRIGADA 

Rcgiilio-at e publique • . 

PORTARIA t r i t T f m i - O SECRETARIO DA AGRICULTURA 
IRRIGADA, w oodc am tirifamcfla kgBi, RESOLVE AUTORIZAR 
• KTvkion LUISA HELENA FREITAS DE SÁ CAVALCANTE, om-

ptnte do cargo de Aneiaor Tteiko, natrkoh 0*126249-1-3, detta 
Secrttett, • v fa i " * càfade de Nova Jegaaribn, BO ptrinrtfi de IMM a 
17/04/2002 a ta de b a r vtnti t amnutminau da iuflxUiuliBa 
de 00 doa 3 (Ms) pwíetas (Alagsxnar, Cuiupstt e Ms 
e a m W o ^ B 01 áàrí» e n«*a. oo vakr aitário de RS44^0 
ta e quatro reais), tntaliiando RS66,00 (seaseota c SBS reaáX 
cem o «tigo I - , altaea b do 11" do artJ1^ «L15, daoe UI do 
Decreto d"26.47%. de 21 de deicntio de 2001, devendo 
concr i couta ds dolu lo urytíiwitiria desk Secretaria. SE 
DA AORICUIJURA IRRIGADA, em Fatakza, I I de afaril 

Carlos Matei Uma 
SECRETARIO DA AOBIOULIURA IRRIGADA 

Regfatn-ae e ptAfiqne-ae. 

COHTHATO DK CR8TÀO QUK 
n m v a r w i w n n A M O t S T A B O 
imrgARA, ATPAVfaPAMCrgg. 
TARIA DA ACRICULTUEA 
«PICADA - SKACM. COM A 
PfllMVPnÊWCIA DA SRCgKTA-
• I A l>A APMIHTOTPACAO PO 
KgTAfinnnfKARA-BEAPKO 
mSTlTUTO AGROPOLOS PO 

XKARÁ--

O ESTADO DO CEARA, strevfe ds SECRETARIA DA ACBUCULTU-
RA IRRIGADA, dcravaoSe dMamkmda SEAGRI, hscnta oo CNPJ/MF 
aob o ira2.92&5l(M)00l-S9, cem sede nesta capital oa Rua Oco. Afon
so A. Lana s/b. Centre Administrativo Gov Virglljo Távora, Canfetba. 
Fortmkza-CE. ae* ato leptcsaulada pdo aeu titular, AibdutsUador de 
Empresas CARLOS MATOS UMA, residente e dnmiriliado cm Forta-
kz*CE, port^or ds identkU* ari7JS3J8l-ll SSP/CE e inscrito oo 
CPí/MF (rU162S.BS47 e o DmiTUTO AGROPOLOS DO CEA
RA, doravante d""""*"**» bsthuto AGROPOLOS, msento no CNPJ/ 
MF sob o 0*04.867367/0001-10, coo «ede na Av. Santos Dumont 
t n m - mk 1006 - Ed. Tone Sm Cufcs, Abkota, nesta capital, neste 
ato repnauitado peto seu Diretor Presidenta, Eogcnbdro Agrónomo 
FRANCISCO RICARDO BELTRÀO SABADIA, resUenk e tmic lWo 
cm Fotilea-CE, portador da Identidade n*607446 SSP-CE e Inscrito 
no CPF sob o n*135.603 32^04, com WerveníÊnda ds SECRETARIA 
DA ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ, doravante denominada SEAD, 
Inscrita no CGC/MF sob o aV7 9545894)001-06, com sede nesta capi
tal na Av. Centra) com Vkrimte A, aW, 30 andar. Couro AAmnntfiti-
vo Gov. VhgUlo Távora, Cambeba, oeste ato representada pela sua 
Tindw. EngmbebB CMI SORAIA THOMAZ DIAS VICTOR, residen
te t «V-mkHirli em Fotaleza-CE, portadora da w ^ ^ * * - ^2467818 
SSP-CE e inscrita oo CPF sob o i f I92J46J63-49, resolvem celefarer o 
presente CONTRATO, de acordo com ot ditames da Lei 0*8.666/93, 

rrmAimtttm g | I C g u à d C S f T á l I l l l l f C COUf iç f lOT 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
O pntuÉc CONTRATO nge-K por todi « kgnhçAo cpbcévd, npeci-
tlmnde pela Lei Ettadual n-12.781, de 30.12.97, pela Lei Estadual 
••13.104. de 24 de jaoeira da 2001 • pdo Decreto Na2&528 de 07 de 
eoarço de 2002, que f y oosno Orgaakaç&o Social, o INSTITU
TO A<310P0L0S DO CEARÁ. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DA FINALIDADE 
O presente CONTRATO tem pec objeto a «mpimM^Sa <k tnowaçfles 
tffniTlftgirait beoi como o fíeiPM? e a cieeuçAo de eçícs oo fanbito do 
dcscuvolulincBio local sustsitAvcl, atiavés da agricuttora tangada, por 
meio do eslabelenjnenlo de pamnas coH as peites ciailielentes, com 
o escopo de cootnbuir oa geração de emprego e elevação do n W de 
rendi da p r - t r * " runl, assim eomo na integração e crmntidaçto das 
cadeias produtivas, proporrionaqdo oportunidades que garantam slgni-
Sctf ivas melhonas oa qualidade de vida do bomem do campo. 
PaiigiaAt Piunuio — Pare a consceuçlo da finalidade assinalada nesta 
Cláusula, este tnstnmento especifica o Programa de Trabalho a ser 
destovolvido pelo Instibtfo AGROPOLOS, define as obrigações e as 
responsabilidades das paitca, c estabelece as coodíçflcs pan sua exoetn 
çáo, as metas a serem alcançadas e reyedivos &áérka de avaliação, de 
aoordo eom oa todKadoies de tpalidade e de pralutlviíbde. 
Paiágrefo Segundo - Sio parles taaegmntes deste CONTRATO, mde-
pendenlenmae de rwwnitlo, o Programa de Trabalho lefaeute a este 
Cootnto de Gestão para o aoo 2002, composto por 

MEIAS E SERVIÇOS OFERTADOS 
Anuo I - Metas 
Aneao D - Plano de Trabalbo e ama criNfios de avaliação 
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Aano m - Critt*a dt eftimMe p n mfi içlo dn nakados obú-
doa com ickçio ái nem proptatn 
Aosxo " Costoi Opcndoosis Iflrtxtoto Affc^oAov 
Aotu V - Bcfaflo de ta cefidn peb SEAfOI ao tmdbtD Asnpdoi 
AOQU) V I - C n O O f n m de nrmmniwhn 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 
SAo ob̂ cb̂ os csttitt^icoí s vcn^o ftActoçidos coos % cbccoçflo dcttv 
CONTRATO: 
I . ttnr de (bcna a genr mna (finfcnka de deaemoKÓDtBto bcai, 

aMkxdando todoa oa a j i i m pflMicoe c pritadoa cn pral do de-
Mm/olvinKoto dei Mivèdedei pcitiosdei k da coodiçêo 
da vida doe habitantri doa Agfopoloa. alo ciriidndo as açòea 
BapleneDtadei atiai^B do Piufeto fjtwiwhM dg Imaal Qoe coo-
teotpli as pcpolaçtes IMDOI desnvotvabs cn todo o Estadoj 

IL fiMDCoaar o processo de nndaoça ctdtmal DO Estado do Ccaxi, 
pranoveado a orgnhaçin á » •geofes pmdutkos com vistas ao 
desEBvotvbncato dos tslftwa da região, bem oomo o fbrtakei-
â̂ oto do capital b̂ D̂aoô  assegiaaDdo, acsiffl, Q̂ D ĉ esomê ao 

eudAgeoo qua cefletirft potllivanicjte oo de «empenho do papel 
desses sgeitei no seio das cadews pnAftvasj 

I I I . conceber, apoiar e estimular a Implantação de Inovações 
tecnológicas, efclivaodo a prospecção tecnológica como meça-
oiscw de hnpubiunamcnio de prooeasoa produtivos modernos a 
adaptáveis ás coodlçdes do Ceatá; 

IV. fíwitf rter a oiação de um sBleow de amsthaJa tfauica adequado 
&s demsodas dos afeotsi potakos, a partir A) "^^^—TiMrtw a 
projetos de dcscovolvImMiti* local; 

V. promover e fki l iur o acesso da comunidade empresaria! ao eo-
obetimato e ás tecnologias eaistectes. realnaodo pesquisas que 
visem o deseovolvimcmo de tecnologias a processos Inovadores 
<pM sejam I4f iitifif "tfft ás coodiçflcs cstiululais produtivas das 
empttsaa das dliereotes regiões do Estado, rflnHmmdo a uma 
melhoria oa " " " i * ^ 1 * * 1 " ' * * ' ^ * ' 

VL denvohn o empteendedorismo «tre os Integraales dos siste
mas ptoòdtvos, proenovodo sohçãea cdabondivas para o bom 
desempenho de tuas atividades, com vistas á obter ganhos de 
escala e melhor acexso ao mercado; 

VIL contribuir na defnição a dueuvohUmto de polhfcat, otmtgi-
as e açto de prxDoção, maAetiog e comercialização capazes de 
fuoBiUar e apoiar oo investímentos doa agentes podutivos, sis-
tanrituodo mlhnoaçdm aobre o mercado (peçoa de e 
produtos) e pomovmdo o divulgando^ oo pais a oo eaterior, as 
oportunidades da negócios; 

VIQ. identUkar e buscar a cfimtanção <fc Atores ImpeditcvoB do desn* 
Mévimedo dos atores das cadelas ptudutivas, ali Modo cm parce
ria eom os Oowmoa Federâ  EstaAtsl a Municipal, ou ainda com 
os agentes privado*, a fim A oootrbdr na obução de resultados 
competitivos oackmal e intcmacjooatmcme; 

IX, Incentivar a COOBRNUT pan o aiaiw Mo nos luálces das CApotta-
çflei dos produtos geiadua pelo ^ " " " " ^ H B T " * ' 1 da agneubura 
a ligada oo *? do Ceará; 

Parágrafo Único — Altm doo mdicadores quantitativos constantes da 
rláiitula segunta (meãos — metas c serviços olhtados) o dos objetivos 
estialtgicoa descri loi oa ctfctsda terttiia, kdkadnm f 
Utivoi para avaliação: 
a) elevação da icnda gerada pela atividade da agricolttaa irrigada pan 

oheis ^e aiKgurcm o papesso ceonfledeo c social dos produtem 
a suas faollias; 

b) ainm*" *Mlft*[̂ fiWe e " — ^ ' f i f i f dos tn^fktdniTf lelaciooados mm 
o <fau,[nol»upciito di igricultiiK Imgadâ, tiis como oisoon do 
produtora, i m inipdi , volume c vilar dm produção e aporto-

c) idoçfto de prttias prodwlvm tvnçadn, ooatempbodo ^-^s 
e inaviçtee teatolòficn, utatituiçlo de cuburu por outras de 
naíor valor agregado, o oaelhona doa SBtBnas gereociats dos eo^ 
preeodinieQtos coo a tnplaaSaçAo de controles adDiDstrativ^^ 
floanectros^ 

d) modenizaçlo ds sisteoa de camcrctalnaçlo. cspiessa attavès da 
DUDtnbaçlo da cadeta de ntenuediános oonerciais e da melhor 
pintai açlo dos faddutoni para ocgodarem preços iriraineradores 
para seus produaos, compattvcts com as margeos praticadas oa c^ 
deia de valor a^^õa^^ne^aar oaetODal e mtê oacioual; 

e> avaliaçkk pelas comunidades cotfempladas c tasthuiçdes parcel-
raa, das atividades desmvokidas pdo Instibao e dos resultados 
gerados oo proceaso de construção do desnvolvtaxoto »î *<ii—in 
do uaerior do Estado; 

f ) capacitação a reciclagem do corpo ttcoico do Instituto atravts da 
participação cm anos, snnMHos, encontroa, wfirtriipoa c demais 

cvcotM fd t f i r t i •> igraotgòdD di flgncn&m brigidi c @o 
votvbncBto loct) sstntido; 

g) f fc*"t»" de perarin e mwtidee eon 0 SeuetoÍM do Tirialbo 
e AfÊo SocU, dm Citad» e Tecsobftli do Ceai, de OtaanàM-
m d o Rml, de Reemo» Khhko^ cora drgloie hatittiiçaei fcde-
n s e/m "—Wpk & d e n » teglo oa fartiiiçaci que cooBBum 
p m o iprimonfneoto d u oçdes do Instituto AGROPOLOS ass 

flttS AlCB dt tdBSÇAoi 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRAI 
GESTÁO 
A aecuçlo des* CONTRATO dsne-á pdo mntdenfnto A 
InxtÈuto ACHtOPOLOS, qoe * finnoda por popas de pernos 
proddaws r a m de tgriadturs ongmdm, kwestidores, ttcoioos, 
ta, eapresa ayu-faduaritfa, faneeedores de fammose 
de prodtn tffoptcidrioa, hntittòfJci fimncrint e de peapdm, 
nmábdei de abnagfaKti doa Acrapolet, de «cardo cam ee Rg 

r 

I . em certttr gntoito, por força deite Costnto de Oeitlo com o 
Qovaoo Estado do Ceatá, itnvts da SEAGRI com Bflervnúênria 
da SEAD; 

I I . atmvts de cuolisla;!» de produtos e serv iças eom pessoas fUcas 
oa jaridicas dos setores público • privado, ficando asseggada a 
destinação de eventual acedtnte Ananoeko pan famstmento no 
priprio laúbÉO AGROPOLOS. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRHJAÇOES DOS CONTRATANTES 
E DA INTERVENIENTE 
I . Compete á SEAGRI: 
a) Aprovar o Programa de Trabalho, proposto pelo Insthato 

AGROPOLOS p n este Cemtato de Gerião e negociado entre es 
partes; 

b) supmUioasr, T—Hptihw t focalizar, nos tomos da kgistação 
pertinente, as atividades do Instituto AGROPOLOS relativas á 
execução deste CONTRATO; 

c) cumprit o Cronograma & Daen&obo dos recursos ftnanccfrna, 
pactuado com o Instituto AGROPOLOS e caostaoCe do Anexo 1 
deste CONTRATO; 

d) constituir, judo com a SEAD Comlsdo de Avaliação cooipoita 
per especialistas de notária capacidade e rHpftdo qualificação, 
para análise periódica doa inahados alcançados com a etiecnão 
deste CONTRATO; 

a) elmborar as normas a serem utilizadas pela Comissão citada na 
alinea V do inciso T desta cláusula (pnnta, de aoordo com os 
tadicadotes de avaliação lehcionados oa dáusubs «cgtmda (ane-
aos — metas e serviçoa uièitadus) c tticefaa (dos ol̂ etivos cs&a-
ttgioosX kiímitA o gu Paiágnfo Único; 

f ) dar paieecr conclusivô  no final deste CONTRATO, tobn o ctan-
primetáo das metas e a ipalidade dos serviços realizados; 

g) cedo os bens móveis e hnóvcts, equipamentos e instalações, ao-
teriormente pertencentes ao Projeto Agropdos da SEAGRI, o-
són eomo parte daipgks triilizados peta oyttpr técnica lotada cm 
sm sede, devidamente reiacfcwdoi apóa mfaacioao levantamento; 

h) acompanhar, nos termos da Lei, as atividades do Instituto 
AGROPOLOS rdativn á eaecução deste CONTRATO: 

I) partKipB das negociações doa Progwuas A nra ts de Tnbnlbo do 
Cootnto de Gestão; 

j ) realizar os estudos de campo (pedológicos, topográficos, 
geofttioot) e dopooBalcaT obra de mAu-estrubaa (psfmção dc 
poços, eletrificação. estudas) lndi*ensáveis ã H r l f ^ T 1 " de 
pngetos produtivos de agilcuhtn mgada; 

k) vimbilizar aos prodmores naais «volvidos nos trabalhos iealiz>-
dos pelo Instituto ACStOPOLOS, o acesso ao crtdito n n l para 
mylantação e dcsenvolviniento dc mjKTfT'^" n "i , n produtivos 
de agriculbaa brigada 

IL Compete ao Instituto AGROPOLOS: 
a) cumprir as metas atabekeidas no ftugiama de Trabalho - ano-

moa II e III (metas e serviços ofertados) citados na Ctttmda Se
gunda; mcrsoi I a DC da Qfcauta Teseena (ob^âmn estratégicos 
a serem alcançados) ; c slIftTt "a" a "g" do Partgnib Umco da 
Cláusula Terceira • coothbuindo para a consecução do objeto 
definido oa Cláusula Secada; 

b) basear a sua no Regimento Interno e oos demais 
Manuais de proceduneotos, «provados pdo f fu f f fho de Admi-
oistnçlo e devidaneme icgistados cm cartório; 

c) apresentar, ao tármino deste exercido on a qualquer momento, 
quando o bacreue público assim o determmar. relatório perti-
nenta á eucoção do preaeett CONTRATO, comendo compara-
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tfww tyrrlflroi dn nctn prepodM ena n rtsekadoa ilcsça* 
dw; 

d) admiaiitnr, coo ampettecb, as ban mòvcs e hndwb do Ea-
tado pennHidoi para mo pdo hutitato AGROPOLOS oa «tm-
caçlo dot otyclivos e netas previstos nesta OONTRATO; 

c) aplifaf oa RRSSDS flnsnr c aos <yx fae fim repassadas cn cstâ  
ta obedilocia ao uonogisina & A,««w», (mnoo I ) ; 

0 cri», iakislmme na página ds SEAGRI na lumet. tao do 
lattitato ACaiGPOLOS oo qual ccoste a rdaçio dos f i i T T * " 
do QoMta EírtWo a sãos mpactWca caaftnffm^bca, dervcsào 
transferi-la para o sita do pdprio Instituo AGROPOLOS, Oo 
logo o HKsim ŝ a criado. 

m. Compete á SEAD: 
a) Acompanhar, oos termos da Lei, as atividades do Instituto 

AGROPOLOS relativas á uecaçáo deste CONTRATO; 
b) participar das oegociaçfles doa hopamm Amais da Tnbalbo do 

Cootnto de Gestão. 

CLAUSULA SEXTA-DOS FLANOS EDOS RECURSOS FINANCEIROS 
Pan o oanprimodo das metas a doaobjethoa r*^"**n com o Gover
no do Estado do Cerni, atravfe dm SEAGRI fia sentado o vakr global 
de R$3.901.747,43 (Três milhões, novecentoa e an mil, semeemos e 
quareaa e sele Reais e quarenta e d a » colava), sendo R$2.701209,77 
(dois miQtfles, se tecemos e t a mU, duzentos e oove Reais e setenta e 
sele centavo») pan o emckÍD de 1002, tibendot on 09 (nove) parco-
hs mensais, sado a primeira, cunespaifag ao mês & abril /20Q2, oo 
valor de RUM.9SIJ)0, a segunda correspondente ao mb de maio/ 
2002, ao valor de RS336J24,7> * aa pandas miastes, rekttvas aos 
meses de jmho, julho, agosto, setembro, orfidro, oovmtro e dfetem-
bro/2002, DO valor ooltÉrio de RS2MJ0Q£7 c RSI JOOJ37̂ 8 (Hum 
mtUo, duzatot mi] a tpabemos e tndi c sele Reab a acxnta e abo 
centavos) pata o «uxtkfco de 2003. 
Partgnfb Mmeáo - Aa despesas eom o hstlttd» AGROPOLOS serio 
cbniflrartH na (Jtaidade Orçamentária f449042 - Forde S4, Classifl-
caçfc FuDclooal 0*0710001-20371303.7914222000 - SEAGRI. 
PBágrafi) Seguido - Oa reonos - p — a o lodiMo AGROPOLOS 
poderio ser aplicados DO mercado floaouiju. desde * * os resultados 
dessa tplkaçáo sejam apropriados, fadegnlmeme, pelo ob}eto deste 
Cootnto de Oestla 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS HUMANOS 
I - O hstibft) AGROPOLOS devetá kdbimar á SEAGRI e á SEAD, oo 
prazo de até 90 (ooveota) dias a partir da data de assmatura deste 
Cootram da Oesllo a sempre qua houve alterações oo mesmo, os 
critMos a os vahmes de reouMsaçlo c ••^•flr— pagos aoa seus drri-
geolei e empmgados deveodo, posttrienDema, levar á oonsidaaçlo do 
Coosebo de Atknhdstnçlo: 
II - O baÚítÉo AGROPOLOS daborará e submeterá á apnvaçlo do 
Cooselbo de Adminirtistlo. aotes do tbmmo deste Contrato de Ges-
Ao. o seu Plano de Cargoa e SaUnoa. 

CLÁUSULA CVIAVA - DA imUZAÇAO DE SERVIDORES PÚBUCOS 
Fka vedada ao Insdtmo AGROPOLOS a utiBiaçlo, cen» empregado, 
de spvidor ds «Arôhtiatlo pato Ada, auláfqaies ou ftodaciooal do 
Estado^ de qalquer dos poderca, bem como de isnpRgados te empresas 
públicas e socãedadea de economia meda com ou sem toa 
para o 6*5*0 ou «sddade de origem. 
Parágrafo Único - O Instituto AGROPOLOS poderá admitir oo aeu 
qiabo de pessoal sob o regime da Consoliihçlo dss Leb do Trabalho -
CLT. servidores púUioos do Estado, <fc qmápcr dos poderes, T 1 -
e finfações se cncautieiii aAA&s de mas atividades pva trato de 
Interesse pamicubr. oos termos do artll) c seguintes da Ld o^J26, 
de 14 de maio de 1974 (Estatuto dos Fncionárioa Públicos Cna do 
Estado do CcadX 

CLÁUSULA NONA - DA PERMISSÃO DE USO E ADMINISTRAÇÃO 
DOS BENS PÚBLICOS 

Fka desde já permitido o uso, em caráter precário, pelo Instituto 
AGROPOLOS, dos bens múvui c unúvLB, equpamcatos c entalações, 
Mterionnate pmottmk* to Pnjcto Agrafitík» AB ^EAOU. tiàm 
CO n̂O pir t9 dl^pdCS Blí^^BdoS pC^B C^flpC tt^SlCB lo^Bdl C01 Mtf isdc, 

cihcodo A pHuiHiâiBánt nmlft^Qi c ddo ciàdu eotm • cai tonem, 
ratrifcM o moem rtrMiii^fct à cnma&o do objeto definido mm CUv 
nda Scpnfa e ebicwedu ms tnetms pmrBtn oos PUnoi Aoao. 
Perigrafb Primeiro - Os bens móveis permitidos pua «o poderio, 
mediante prtvim avabaçlo e apresa maorámçlo da SEAO». ser mb*-
omdo» e sutlititthn por odsoa de igoal oa maior vakr. cnadcioeaodo a 
qoe oa novos bens integrem, afravta de termo de doação eipmso. o 
patràoõnio da SEAORL 

Parágrab Segmdo - Caberá I SEAGRI pmmow aiiuhmudu de Uniti
vo de todos os bem pennUdos pan aso pelo lostttmo AOIOPOLOS, 
oo prazo de 06 (seb) mesa a partir da anmatma deste OONTRATO, 
cabendo A tuciwe, afaab, as wyiiilei açdeaz 
a) temunicar ao lostítoto AGROPOLOS as oormas e procedimen

tos Bwwt» • aperacknab pan naiiiiifii do acervo patrimonial e 
técnico dmdo oo "capm" desta CUonda; 

b) Implantar, oo Instituto AGROPOLOS, sistema informatizado 
#kr#mh p n o eomrabdoa bent ptfLbuaiUteitadaa oo "eapof 
detfa afcmáa; 

Pmágialo Tercem - O anolamemo definitim de que trata o partgnfl» 
tsterior deverá ta tateydo a tite CONTRATO, mediante Termo 
Aifilno, apAa prtvta •provação do ̂ 'l*l't'** AORDPOLOS. À oío tfBi> 
aemaç&o do tavcmário DO prazo atfjpdado oo pertpefo ÍHUIM eciA 
fttor de hwpfdlnmto para a potiiKl renovação do peacme Cflrtiilo 
deOeak 

CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO, DO ACOMPANHA
MENTO E DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS 
No intiio deste CONTRATO, a SEAGRI fwdsmcnte com i SEAD, 
ccpsirtmrto Cwniiiio de Aiwmpam&iwHm qoe tt t i respossive) pela 
fW«i^an de u oeeucia. caheaWhe. ainda, a supenbão. o aoom-
r"**"**^ e a avaliação do d T " * " * do InitiUo AGROPOLOS, 
de aeesdo com ot obfcttvoa, a k***iT****" da drafirípcnho eoô  
tontes d̂ ate InstnflDtDlo e dos Planoa Ĵ Ditids* 
Parignfi) Mmeko - A SEAGRI, a SEAD e o Instituto AGROPOLOS 
designario wpfescnUnta que ictailr-oe-io, oo minimo trimetaihncn-
te, p n proceduem ao '"""p^1*" n** i fl t e A aval taçflo patrial do eon>-
petmeoto das metas, paia oegodação do Ptano Anual e, se neccssfcrio. 

gomado WK tonada a Ld Orçanxntiria Aooal, paia rcnegoctaçto daa 
metal, I n A i r m A m o é n m { * * 4 Í * n f ^ i i n j p n » de dCMdlOlaf t 

Parágrafo Scfondo - O deampenbo leenològico do lotlHtrto 
AGROPOLOS cm nsa ánaa de atuaçào ac#áo avaBadoa, aancabahnco-
te, pm cmwttilo nomeada pela SEAGRI e t eiupoiía por conndtoret 
*«p"* hBfA^ qtc daborará ceodmho a aer cncandnbado ás 
partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE COXIAS 
O Intitulo AOIOPOLOS dsboart c apreacmará á SEAGRI a á SEAD 
relatório final, <fe execoçio do CONTRATO, comparando as metas 
propostas com os resultados SD eonsonânc* com o Plano 
Amai e acompatdtado doa demonstrativos da adequada utdbaçáo dos 
lecisaos públicos, ds avaMaçáo do destn > ol i linttlo do CONTRATO, 
das pina lais cabíveis a de PMÍLIT tfcníco cone hm vo aobre o 
período cm questla 
Parágrafo Primeiro - A Comlssáo de Acompaiilisiif nto definida na 
Cláusula INcima, poderá emigir, a qualquer tempo, que o Instituto 
AGROPOLOS forneça tnfannaçdes complementares e apresente o 
drtADucKOCo dc típicos cdQtfAtfw óo% rclstàftos. 
Parágrafo Segmdo - Caberá ao Instibdo AGROPOLOS a rcsponsabtlí-
dade da pidrfimção &M1, <k fbnna k*"g"* oo Diário Ofldal do Estado, 
dos relatúrios financeiros e de etecuçio deste CONTRATO, relativos 
ao eaercieto anterior, aprovados pelo Conselho de Admmtstração. aa-
sim como, em forma de eatnto, cm 2 (dois) jornais de circulação 
estadual 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIC&NC1A E DAS ALTERA
ÇÕES DO CONTRATO 
O pnn âatt CONTRATO ramptnfc ao periodo de 01 de abril de 
2003 a 30 de abril de 2003, dttcahne coctv a ma vigEncia • psrtir da 
asBoatun do me uno, podendo ta icuuvado tfoa ter o aeo pneo ifilata-
do, ap6f dcmonstnda a conaecoçflo doa objetivo* citntégicoa e daa 
metas estabelecidas a avaliações «rivais da SEAGRI e da SEAD. 
Pirigmfo Primeiro - O prazo pan a aplicaçlo dos rcaraoa citados na 
CUutula Setta é de 60 (aesscOa) dias apôs o tombo deste Contrato, 
levando-se em eoeaMeiatbo o cmpnnnAo òo cmoognma de desem-
bobo contido DO Aneao L 
Paiignfb Segmdo - O Balanço Final, abrangendo todo o periodo de 
vigtecia deste Contrato, deverá ss apresentado oo pnzo de até 90 
(ooventa) dias apóa o seo tinmnoL 
Parágrafo Tereeim - A repecttuçáo, panial oa total, deste CONTRA
TO, formal nada termo aditivo e, " * " f *Mn*™****, precedida 
de pstiAcadva da SEACBU e 6 SEAD, podai occrrer pan: 
I . adc<paçÕo do programa de tnbalbo ás donaodas por (amhtfna e 

aerviçoa; 
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I I . riViMjfci & Ld ( k ç w m M i Anm* 
IH. ^MSIB d u BMtn t ravUo dn Iwflfidntq mdt t t t s dc miBet 

t f i n r i ^ " — ^ 4* T * tnta o teAgnib Mmetrn da CUn-
nhDtekn : 

IV. •doqnçto da* ooodíçflca wwBituri* As novas poUrtras dc govs-
oo tfst possam mvtsbilnar a BM axacafto, oas ctavfiçftcs origl-
mimpiiip pactuadas. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESOSAO 
O pnsQSe CONTRATO puduâ ser Rsciodido ""t"*"** aooxdo eotn 
as pastas ou, «ti •••>•*•** ^ — ^ p r * ! — d a s mnfidas k-
gab caUvets, oas segráto Upàtoes: 
I . sc houve dcscnmpísmnao^ amda qua pardal, das HÉitalai, dos 

phooa, dos ofejetraa c das metes, deeoncote ds mà gedlo, culpa, 
doto oa vtobçfto de ld ou do atMttfD sodal por parte d> Imtitiúo 
AOIOPOLOS; 

IL o&o iVTHhmT*» As neemeodaçOe* ikeoueum da fiscafizaçfto, 
aa fbnna da CUusda DAdma; 

Ul. se houver a t o a ç t a do Estabdo do Instituto AGROPOLOS qoe 
hapliqaem cm modificações oas coodiçfies de sua qualifiaçio 
cemo otganiiaçAo social ou oa nceuffto do pRseotej 

IV. ma " t l l "*T 4 r t dos iccmoa, oriundos deste Contrato de Gestão, 
estiver em desacordo com o Prugima ds Tnbalbo; 

V. se houver descun$nmeom doa prazos, estabdeddoa neste Con
trato de Oesllo, para a apresescaçAo doa Batanceka e Rdatórios. 

Padgnfii Primeiro - A reseàs&o aAnàustraliva será precedida de pre
ces» aihmimaalivo, assegimado o contndMrio e a ampla de&sa. cem 
vistas A pmmoflD da drwpmlifkatÊo da mgsiil:a*ki sodaL 
Parágrafo Seguido — No caao de HWiifc) administrativa, o Iintitiao 
ACStOPOLOS devert, de hnedWoc a) devolver ao Patrimfioio do Esta
do oa bens, ogo uso fia permitido dc acordo com a OABOIB Ncoa; b) 
prestar contas da gestto doa len—a mcebèdoa, procedmdoa apmaçÈo 
c A dcvoÉoçAo do ttAdo tt^jstco^B* 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 
O presente Instrumento sai pAlkado pda SEAGRI, na integra, no 
Diáno Oficial do Estadi e, on uíitfn, on dois joenas de taiulaçáo oo 
Ceará, deobo do p̂ azo p̂ ^woto na k^pslaçáo ê o vjgoL 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA • DA DIVULGAÇÃO 
Em razfto do presode Contrato, o Instituto AGROPOLOS obriga-se a 
bzer funtlsi akottflmcda do Governo do F"**** do CCBÍ e da Seue-
taria da Agriddtm brigada - SEAGRI nos «g"!"* • locais: 
I . 

H. 

UL 

IV. 

Mac** de idaaifoçlo doe Apopokwt 
Cstxm c/ou untiui prioi de dmlfiçlo c do IntH 
Uo AGROPOLOS; 
Bens petrimoobts ed^irttot oo produzido* oom recunos deste 
CONTRATO evtdeocxando. DOS veie aios, o uso exclusivo cm 
serviço; 
Materiais publicados pdo Instituto, pto&iiidns por sea quadro 
técnico c custeados oom recursos deste Contnto de Qtilhfc 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PRERROGATIVAS 
No easo dc haw psnltistfch dm atividades do *i AGROPOLOS, 
sob qualquer bipótese. a SEAGRI consavart a faculdade de asmk a 
*"f**f do Ptano de Tnbalbo, om seguintes p™***p**'***" 
I . Atnvés de sa equipe Kaúca, a An de evitzr a desceu 

dos scftiços tfrnifn pedagógicos prestados i sociedade 
I I . Por mdo dos órgãos competentes, cem o intuito de realizar a 

fncalizaçfto Qsico-financeiía das atividades deste Cootnto de 
Gestão. 

ndMfc 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA MODIFICAÇÃO 
Con cxoeçfto do m objeto, este CoBtraio de Gestlo poderá 
cedo en T ^ ^ T * ' des sues cUmdu c/ou ^"p™^** * medinfle T o m 
Aditivo e de otoído cstte B peites cootnttstes, desde que tsl 
lulucBe sgs f i f "MiiKiKf nwmff Stsdft per uns dss portes, por isciho, 
em tempo hábil pen —-h^m. tefirido Tomo, obedecmdo á vili-
dsde deste lastntmeoto. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CRITÉRIOS PARA AVALIA-
ÇÁO DOS RESULTADOS 

c t̂t̂ noi pus A^iluçfto dos tcn̂ hodos o scfĉ D obisodOB pdt CflQ)̂ ^ 
sáo citadi oe tlinea d, inciso I dm d i tmi l i Qumti, estão coetidos oo 
Aneu IV c firan dsbondos pdm SEAGRI, cm consonánca com om 
todbeodores de mvilisção rrhf iMiaitr? nms dámulms Sepunh Imexoe 
metas e serviçam ofirtados) c Tereeim (dos objetivos estntègkos), m-
ddodo o seu Psiáyaíb Único, podendo a SEAGRI. mo longo da execo-
çlo do pfTPTii*f tíoa omdiíicar os tíilfiMi, obscr* 

vudo â COBMOÉOCII BOIB oi 4t ivilíiçlo ti^nrhxtot. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
Fk* ddto o Foro dc FortiJeii, wpinl do EAdo do Cmk, p n dlilmk 
l " " * * " ! " " d6vhhi oo tftfcir hniT qootflo qoe olo ptwiiin tB raolvidu 
Mfaonibtntmniflite, reousdaodo n pulei, do togo, s qnikfHcr ratita 
por ntb |i[vUtglado quo ttfyt. 
E, por cstatem assim justas e acordadas, firmam, as partes e as 
htawsdmtn, o pmsale CONTRATO ea 4 (^atro) vias dc Igual teor _ 
e Sarna a pata os nnmn fim de dmeko e tpc depois de Ddo e achado/ 
eoofbrme, va) *—•wt" pelas partes c pelas testzmoahm ahaisô  pan 
que produza sem Jiaidicoa c kgats efrhna 
Fortakm, 01 de abril ds 2002. 

Carios Matos Lima 
SECRETARIO DA AGRICULTURA IRRIGADA 

Soraia Thomaz Dias Victor 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Ftaodsco Rkfldo BeMo Sahadla 
DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO AGROPOLOS 

TESTEMUNHAS: 

Ctzar Rocha Aksaodte Amon 
CPF 00UI8.14J-20 CPF 03I.W0.57J-9I 

EXTRATO DC CONTRATO 
N" DO DOCUMENTO 13/2*1 

CONTRATANTE: Secretaria da Agikuhtaa brigada - SEAGRI CON
TRATADA: MARCOS AURÉUO DE FREITAS RIBEIRO. OBJETO: 
Coostitui objeto deste lusliiauado, a tmitisisçBo do acrvtfo de Umpa» 
aa de 07 (sete) poços oas Éreas de prodi^do de cuhuas brigadas doa 
produtores da ccaaaddads da Cajuat oo ^ij»* de IguatnCE, com o 
•*wt*> dg iDeQnar a vazio de Agn (aMMceodo a exploração das cultuas 
krigades. MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Dispema de Udtaçlo. FUN
DAMENTAÇÃO LEGAL: Fmdrwrta-se o preaente Contrato de Db* 
porm de Ucttaçlo oo sri.24, D. da Ld tfS Wd, & WOôm, ateada 

peta Ld a-S.883. de OVOWH, OC Dcacto rt5920, de 20 de jmAo de 
2000 FORO: Fka deito o Foro ik dd^e de Fortdeze, Ettdo do Cesi, 
pô s ^̂ ^̂ ny ̂ Bto^ft^i dfaridis deoô rê aea deste Cootr̂ tou ̂ ^Q^ f̂C^A* ^) 
pRzo pata ciecqçto doe ecniço utjttu dote CootntD wai de 45 (<pB* 
teota e dnco) diaa, a partir dt aiitultaa deae CeUnto. VALOR GLO
BAL: RS3 J04,00 (trés mil f c quatro mais), pagos cm att 30 
((nota) dias apto a realnaçÊo da objeto deste Caunto, oa Conta Comen
te inO.I7S-8, Banco do BnsiLAg. 2233-5 DOtAÇAO ORÇAMEN
TARIA: As deipeias deconemes da execução deste Contrato cm ulo 
através do Orçamento da SEAORL obedrceodo a segomte programação 
orçamentária: 0710001 J0.6O7JO4.79I54J20000.449036.00. DATA 
DA ASSINATURA: 234)1/2002 SIGNATÁRIOS: Carias Matos Uma -
Seticttio ds SEAGRI e Manos Anrtfio de Freitas Rãnro - Coatrtfado 

Mflnka Eduardo Miranda 
ASSESSORA CHEFE DA ASJUR 

EXTRATO DC CONTRATO 
PT DO DOCUMENTO 1T/2M2 

CONTRATANTE: Secretaria da Agriedbsa Inigada - SEAGRI CONTRA
TADA: ENDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LTDA. OBJETO: Con»-
dtm objeto deste Contrato, o knedmeam, por parte da CONTRATA
DA á CONTRATANTE, de 14.000 (quatorze mO) Uras dr ágn DÉarrd 
distribuídos em 700 (setecentos) pnaiBes de 20 litros. MODALIDADE 
DA LICITAÇÃO: Dispema de Lidtaçãa FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Ftotenb^e o faesate Comolo de Dópema de Lidtafão no Aft24, Q, 
da Ld n-B.666, de 2106/1993, alterada pda Ld f l S M , de OVWÍVH. 
CC Decreto d*25.920. de 2006/2000 FORO: Fka deito o Foro da cidade 

Fortilfitt} dpúsl do Estodo do CCDÍ^ to^Èitttt d@i Qoslfics idot^ 
VS9 ftO pfCSCDÍC Cfi^tUtO flfto pOSHD) WCT RSOhtdlS pAf DKIOS AAUfflt^* 
tatnoMemariandoasftes a ipad^n otfro, por aaò privilegiado qw 
seja ou wetsa set VKENQA: O (aaai ife valktaik do preaente lusliiauen-
to setá de 12 (doce) meses. VALOR GLOBAL: RJ 1.32640 (bum mil, 
ifiinMiM" e vote c sds reais), pagos on Nota de P " T T ^ & De^em 
irr^t-n** apresentação, pda Contratada, das ftams eoerespomkntes a 
" « T — d a Nota Focal, devatameme atestadas peta SEACBU. DO
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As ifc^esas deounnln deste Cxamato cor-
rerão ã conta de dotação «çamenÚaU da SEA OU. através da Fimdood 
Programática: 0710001.20.122.400.4000.220000339039.00. DATA DA 
ASSINATURA: KKO/ZOOZ SIGNATÁRIOS: Carlos hiatos Lima - Secre-
tário da SEAGRI e Murilo A Mdo Bnál - Dnetor Pnandor ds lodalá 
fraàl Apas Mnecab Utta. 

Mteka Eduardo Maarata 
ASSESSORA OfEFE DA ASJUR 



Ck 
ASSEMBLQA 
LEGISLATIVA 

A C A I A DO POVO 

REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 6.552 

Autoriza a Abertura dc Credito Especial e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. r . Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, adicional ao vigente 
Orçamento do Estado, crédito especial até o montante de R$ 2.540.000,00 (DOIS MILHÕES, 
QUINHENTOS E QUARENTA MIL REAIS), na forma dos anexos I e II da presente Lei. 

Art. 2o. Os recursos para atender as despesas previstas nesta Lei, conforme Decreto n0 

23.528. de 07 de março de 2002. que qualifica como Organização Social o Instituto Agropolos do 
Ceará, decorrem: 
- Da anulação de dotações orçamentárias da Secretaria da Agricultura Irrigada - SEAGRI R$ 
2.540.000,00 

Art. 3o. A classificação orçamentária de que trata o crédito proposto nesta Lei fica 
incorporada a Revisão do Plano Plurianual 2001 - 2003 (Lei n0 13.171, dc 20/12/2001). 

Art. 4". Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
14 dejunho 2002. 

^ ^ PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-900 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ - SEPLAN 
Sistcnm Integrado dc Orçamento c Finanças - SIOF 

ANEXO I 
SOLICITAÇÃO N" 60 - CRÉDITO ESPECIAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Secretaria: 07000000 SECRETARIA DA AGRICULTURA IRRIGADA 
Unid. orçamentária 0710000! SECRETARIA DA AGRICULTURA IRRIGADA 

Região Grupo de Despesa Fonte Tipo Valor 

20.573.303 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DOS AGROPÓLOS 
60407 CONTRATO DE GESTÃO COM O INSTITUTO AGROPÓLOS DO CEARÁ 

22 ESTADO DO CEARÁ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 00 0 419.543,23 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 01 0 2.120.456,77 

Total da Unidade Orçamentária: 2.540.000,00 
Total da Secretaria: 2.540.000,00 
Total da Solicitação: 2.540.000,00 



SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ - SEPLAN 
Sistema Integrado dc Orçamento c Finanças - SIOF 

ANEXO II 
SOLICITAÇÃO N" 61 - ANULAÇÃO DE CRÉDITO ORDINÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Secretaria: 07000000 SECRETARIA DA AGRICULTURA IRRIGADA 
Unid. Orçamentária 07100001 SECRETARIA DA AGRICULTURA IRRIGADA 

Regido Grupode Despesa Fonte Tipo Valor 

20.601.303 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DOS AGROPÓLOS 
73080 APOIO A IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS AGROINDUSTRIAIS 

02 LITORAL OESTE INVESTIMENTOS 00 0 125.056,27 
INVESTIMENTOS 01 0 124.943,73 

07 LITORAL LESTE/JAGUARIBE INVESTIMENTOS 01 0 48.429.16 
22 ESTADO DOCEARÁ INVESTIMENTOS 00 0 13.895,14 

INVESTIMENTOS 01 0 62.142.20 

20.607.303 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DOS AGROPÓLOS 
79140 REESTRUTURAÇÃO E EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA 

PARA IRRIGAÇÃO - AGROPÓLOS 

22 ESTADO DO CEARA INVESTIMENTOS 00 0 27.790.28 
INVESTIMENTOS 01 0 72.209.72 

20.607.303 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTOS DOS AGROPÓLOS 

79141 CRIAÇÃO DE BANCO DE DADOS DE ÁREAS IRRIGADAS E IRRIGÁVEIS 
NOS AGROPÓLOS 

22 ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 00 0 52.801.54 
INVESTIMENTOS 01 0 71.198,46 

20.607.304 PROGRAMA CAMINHOS DE ISRAEL 
73052 INFRA-ESTRUTURA DE IRRIGAÇÃO PARA APOIO AO PROGRAMA DE 

CONVIVÊNCIA COM A SECA NO SEMI-ÁRIDO 

22 ESTADO DOCEARÁ INVESTIMENTOS 00 0 200.000.00 

20.607.304 PROGRAMA CAMINHOS DE ISRAEL 
79154 REESTRUTURAÇÃO E EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA 

PARA IRRIGAÇÃO - CAMINHOS DE ISRAEL 

03 SOBRAL/IBIAPABA INVESTIMENTOS 01 0 752.739.64 
07 LITORAL LESTE/JAGUAR1BE INVESTIMENTOS 01 0 548.793.86 
22 ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 01 0 440.000.00 

Totnl da Unidade Orçamentária: 2.540.000,00 
Total da Secretaria: 2.540.000,00 

Total da Solicitação: 2.540.«(W.00 



4 
LEI NQ 13.223, de 19.06.02 

AUTOGRAFO NUMERO VINTE E CINCO 
cP # 

Autoriza a Abertura de Crédito Especial e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

O 

O 

D E C R E T A : 

Art. I o . Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, adicional ao vigente 
Orçamento do Estado, crédito especial até o montante de R$ 2.540.000,00 (DOIS MILHÕES, 
QUINHENTOS E QUARENTA MIL REAIS), na forma dos anexos I e LI da presente Lei. 

Art. 2o. Os recursos para atender as despesas previstas nesta Lei, conforme Decreto n0 

23.528, de 07 de março de 2002, que qualifica como Organização Social o Instituto Agropolos do 
Ceará, decorrem: 

- Da anulação de dotações orçamentárias da Secretaria da Agricultura Irrigada - SEAGRI 
R$ 2.540.000,00 

Art. 3o. A classificação orçamentária de que trata o crédito proposto nesta Lei fica 
incorporada a Revisão do Plano Plurianual 2001 - 2003 (Lei n0 13.171, de 20/12/2001). 

Art. 4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
14 dejunho 2002. 

/U/í / 
DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 

0 VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MARCOS CALS 

0 SECRETÁRIO 
DEP. GIOVANNI SAMPAIO 
2o SECRETÁRIO 
DÇP. EUDORO SANTANA 

SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
4o SECRETÁRIO 



SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ - SEPLAN 
Sistema Integrado dc Orçamento c Finanças - SIOF 

ANEXO I A QUE SE REFERE O ART.10 DA L E I NQ 1 3 . 2 2 3 , de 1 9 . 0 6 . 0 2 
SOLICITAÇÃO N" 60 - CRÉDITO ESPECIAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Secretaria: 07000000 SECRETARIA DA AGRICULTURA IRRIGADA 
Unid. orçamentária 07100001 SECRETARIA DA AGRICULTURA IRRIGADA 

X .0*0 

Ul 

o # 

9'âW\ 

V) 

Kegiílo Grupo dc Despesa Konte Tipo Valor 

20.573.303 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DOS AGROPÓLOS 
60407 CONTRATO DE GESTÃO COM O INSTITUTO AGROPÓLOS DO CEARÁ 

22 ESTADO DO CEARA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

00 0 419.543.23 
01 0 2.120.456.77 

Total da Unidade Orçamentária: 2.541UM)IUM) 
Total da Secretaria: 2.540.000.00 
Total da Solicitação: 2.540.000,00 



SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ - SEPLAN 
Sistema Integrado dc Orçamento e Finanças - SIOF 

ANEXO II A QUE SE REFERE 0 ART.10 DA L E I NQ 1 3 . 2 2 3 , de 1 9 . 0 6 . 0 2 

SOLICITAÇÃO N" 61 - ANULAÇÃO DE CRÉDITO ORDINÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Secretaria: 07000000 SECRETARIA DA AGRICULTURA IRRIGADA 
Unid. Orçamentária 07100001 SECRETARIA DA AGRICULTURA IRRIGADA 

A * 

3k w 
>. 
o 

Regido Grupo de Despesa Fonte Tipo 

20.601.303 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DOS AGROPÓLOS 
73080 APOIO A IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS AGROINDUSTRIAIS 

Valor 

02 LITORAL OESTE 

07 LITORAL LESTE/JAGUARIBE 
22 ESTADO DOCEARÁ 

INVESTIMENTOS 
INVESTIMENTOS 
INVESTIMENTOS 
INVESTIMENTOS 
INVESTIMENTOS 

00 
01 
01 
00 
01 

125.056,27 
124.943,73 
48.429,16 
13.895,14 
62.142,20 

20.607.303 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DOS AGROPÓLOS 
79140 REESTRUTURAÇÃO E EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA 

PARA IRRIGAÇÃO - AGROPÓLOS 

22 ESTADO DO CEARA INVESTIMENTOS 
INVESTIMENTOS 

00 
01 

27.790.28 
72.209.72 

20.607.303 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTOS DOS AGROPÓLOS 

79141 CRIAÇÃO DE BANCO DE DADOS DE ÁREAS IRRIGADAS E IRRIGÁVEIS 
NOS AGROPÓLOS 

22 ESTADO DOCEARÁ INVESTIMENTOS 
INVESTIMENTOS 

00 
01 

52.801.54 
71.198.46 

20.607.304 PROGRAMA CAMINHOS DE ISRAEL 
73052 INFRA-ESTRUTURA DE IRRIGAÇÃO PARA APOIO AO PROGRAMA DE 

CONVIVÊNCIA COM A SECA NO SEMI-ÁRIDO 

22 ESTADO DOCEARÁ INVESTIMENTOS 00 0 200.000.00 

20.607.304 PROGRAMA CAMINHOS DE ISRAEL 
79154 REESTRUTURAÇÃO E EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA 

PARA IRRIGAÇÃO - CAMINHOS DE ISRAEL 

03 SOBRAL/IBIAPABA 
07 LITORAL LESTE/JAGUARIBE 
22 ESTADO DOCEARÁ 

INVESTIMENTOS 
INVESTIMENTOS 
INVESTIMENTOS 

01 
01 
01 

752.739.64 
548.793.86 
440.000.00 

Total da Unidade Orçamentária: 2.540.000,00 
Total da Secretaria: 2.540.000,00 
Total da Solicitação: 2.540.000,00 
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